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Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação - CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/SRP/PMSA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026	
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TENDAS PIRAMIDAL, PARA SU-
PRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SEUS DEPARTAMENTOS.

ÓRGÃO GERENCIADOR: PMSA
VENCEDOR: A R F EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 57.769.160/0001-17
VALOR: R$ 114.410,00
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 

114.410,00
VIGÊNCIA DA ATA: VALIDADE DESTA ATA E DE 12 

(DOZE) MESES, APARTIR DA SUA ASSINATURA.

EDUARDO ALVES CONTI
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Terras e Tributos
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EDITAL Nº. 015/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA REURB

PROCESSO ADM: 008/2026
INTERESSADO: DELVECI SOUZA LINO
CPF: 894.296.301-30
RG: 3575834 DGPC/GO

O Município de Santana do Araguaia, Estado do Pará, 
por meio do Departamento Fundiário Urbano da Secretaria 
Municipal de Terras e Tributos, em cumprimento à legisla-
ção fundiária vigente, na forma do artigo 31, § 1º e seguin-
tes, da Lei nº 13.465/17, através da Comissão de Regulariza-
ção Fundiária, devidamente criada pelo decreto municipal 
n. 1.259/18, especificamente em seu artigo 3º, vem por 
meio deste Edital NOTIFICAR os Senhores proprietários/
posseiros, titulares, herdeiros ou sucessores, confrontantes 
e terceiros interessados do seguinte imóvel:

NÚCLEO URBANO QUADRA LOTE

BEL RECANTO 26-A 02

Para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 
30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação ofi-
cial desta notificação, referente ao processo administrativo 
de Regularização Fundiária Urbana — REURB, previsto na 
Lei nº 13.465/17, que foi instaurado por decisão desta Co-
missão de Regularização Fundiária, visando regularizar os 
“núcleos urbanos informais consolidados”, localizados no 
Município de Santana do Araguaia-PA.

A impugnação deverá respeitar o artigo 24, § 5º do 
Decreto 9.310/2018 e art. 31, § 5º da Lei 13.465 / 2017 e po-
derá ser apresentada na Secretaria Municipal de Terras e Tri-
butos da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA, 
localizada na Av. Lívio Malzoni, Qd 71, s/nº, Bairro Bíblia – 
Santana do Araguaia-PA CEP 68.560-000, acompanhada de 
toda a documentação que a fundamente.

Não sendo apresentada impugnação, haverá o pros-
seguimento do processo de Regularização Fundiária Ur-
bana — Reurb do lote de terras urbano mencionado, para 

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Secretaria de Administração
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evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, na 
defesa dos direitos dos ocupantes.

Santana do Araguaia-PA, 16 de março de 2026.

EVERTON FREITAS DE SOUZA
Chefe do Departamento Fundiário
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